
REQUERIMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCENA

SECRETAR]A DA RECEITA MUNICIPAL

NoME(PESSoA FÍsrcn ou runrolca)

Exm Senhor PREFEITO

ite Do PROTOCOTO

Oo4*t2o24
UP telecom

ENDEREçO

Américo Falcão, 897

TELEFONE: 83 98825-4436

E-MAIL: ednaldojunior9Sl @gmail.com

EST, CIVIL NATURALIDADE PROFISSAO

N9 CNPI OU CPF

L0,547.755|OO0L-6/.

ATIVIDADENe truscnrÇÃo oo ttvtóvEl

REQUER de V. Ex que se digne conceder-lhe

Eu, Ednaldo Gomes Cavalcante Junior, proprietário da empresa acima citada, venho requer a renovação

da Licença/Alvará de tuncionamento, conforme documentação em anexo.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERo oE INSCRIÇÀo

10.5i17.755/00015,1
i,ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÁO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURÂ

22t12t2008

NOME EMPRESARIAL

UP TELECOM SERVICOS DE COMUNICACAO Ê MULÍIMIDIA LTDA

OO ESTAAÊLECIMENTO (NOME DE FANIASIA)

UP SERVICOS
PORTE

ME

E OAATIVIDADE

61.10{{3 - Servlços do comunlcação multlmidia - ScM

DASAÍIVIDADES ECON
,13,2í-5{r0 - lnstahção e manutençáo êlétdca
6í,10-8-01 - SsÍvlços de teleÍonla Ílxa comutadô - STFC
61.ilí{{0 - Operadoras do televisãg por assinatura por cabo
6í.ií34-00 - OpeÍadoras dô tol€visão por assinalura por satélltê
61.906{1 . Provedores de acêsso às rodes de comunicações
61.906{9 . Outras atividades de têlecomunlcaçôes não êspêciffcada6 antêriormênte
77.33.í.00 . Aluguol dê máqulnas ê equipamêntoa para êscritórioa
82.99-7{7 . Sãlas dê âcesso à lnlemet
95.29-í.99 . Roparação e manutênçáo do outros oblêtos e equipamentos pêssoais ê doméstico3 não êspêclficados
enlêriolmêntê

cóorco E DEscRtÇÀo oa NATUREZa JURÍorca
206.2 - Sociêdade EmpreBária Limitada

LOGRADOURO

R AMERICO FALCAO
NÚMERO

897
COMPLEMENTO

CEP

58.3í5-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICíPIO

LUCENA PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EDNALDOJUNtORgSl @GMAtL.COM
TELEFONE
(83) 8825-4436

ENÍE FEOERÂTIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DAIA DA SITUAÇÀO CADASTRÂL

221121200A

MOTIVO DE SITUAÇÁO CAOASTRAL

SITUAÇÁO ESPECIAL OATA OA SITUAÇÀO ESPECIAL

06102:1.2024 , 12:49 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 06102l/2024 às 12:41:41 (dala e hora de BrasÍlia). Página: 1/1
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Pelo presentê instrumento do ato de transíormação de empresário individual pera EIREII o sr.

Ednaldo Gomes c,yakantc ,unlor, Bresileiro, sotteiÍo, Empresárío, portador da cédula de

identidade RG nc 224.4913 SSP/PB, inscrito no CPF/MF sob ng ü8.894.48't-34 Íesidente ê

domlciliado à Ruâ Tenente Antonio Luiz Gomes n954- Sesi - Bayeux - PB - CEP 58:lOG970

lllh PtllllFp. dc tuolna SIlvâ, BÍâsileÍÍo, natural de João Pe§soâ/PB, Solteiro, nascido em

]3,lú 1t994, S&io Empresário, poÍtador do CPF sob o n.c 1(8.145.2&78, ç-aÍteiÍa de ldentldade

n.e 3.884.379 - SSP/P$ residente Rua l{ormando Spinelli de Oliveira ne15 Qd52 lotê 439 - Geisel

- João Pêssoâ/PB Cf P:fi.@&f7B, únhos sócios da Sociedade Limitada, UP IEIECOíi! E SERVIçOS

DE MULnMlolA E COilrÉnOO tÍDA - ME, com sede dâ Rua AméÍico Faléo ns897 CentÍo -
Lucene/PB Í€gistrada na Junta Comercial, sob o NIRE n.0 252006ü817 20/10/2017, devidamente

inscrita no CNPJ 10.547.755/m1-6i4, oftl transforma seu reglstro de Empresa Limitada em

EMPRESA INDIVIDUAtDE RESPOI{SABIUDADE LIMITADA - ElRELl, a qualsc regeÉ, doravante pelo

ato Coníitutivo, consoante a faculdade pÍevista no panígnÍo único, do artigo 1033 e 98OA da Lel

ne 1O406/02, resolve:

CLÂUSULA PRIMEIRA - Retirâ-se o sócio UrlZ PHIIUPPI DE UrcEI{A SIwÀ Brasileiro, natural de

João Pessoâ/PB, Sohêlro, nasddo em L3lo7lt994, Sócio Empresário, portador do CPF sob o n.s

108.145.244-78, Carteira de ldentidade n.e 3.884.379 - SSP/PB, residente Rua Í{ormando Spinelll

de ollvêira ne§ Qd52 Lote 439 - Gêls€l - João Pessoa/PB CfP:58.0r6, trânsfeíndo sua§

lo.mo,oo cotâs no valor nomlnal de R$ lm (um real) cada uma, intêgralizâda em moeda

corente do País, pelo sócio no valor total de RS 10.0$,00 (Dez mil rcais) ao sócio Í€mngcente
o Sr. EDÍ{ALDO GOMES (IVAICAIITE JUíllOR, Brasileirq neturâl de Baytux/PB, solteiro,nascido

em @lü /L9AL, portador do CPF sob o n.c 009.894.484 !16, Cartcira dc ldcntidade n.q 2.24.9L3
SSP/PB, , r6idente e domicillado à Rua Tenent€ Antonio luiz Gomes ne54- S€si - Bayeux - PB -
cEP 5&rcê970.

CLAUSUIá SEGUI{DA - Flca trensfoÍmada este empresa Limttada em EMPRESA INDIVIDUAI OE

RESPOT{SASIUDADE UMITAOA - EIREU, sob a dênominação d€ UP fElEGOil SEIUçOS DE

COiIUÍ{IC^çIO E ÍtfirtnmíOn EnEu com sub-rogafo de bdos os direltos e obrigaçõcs

pêrti nentês.

CLAt SUlÁ TERCIIRÂ - O acervo desta Empresa, no valor de RS lm.mo,m ( Cem mil reias), passa

a constituir o capltal da ElREl,J, menc'onada na dáusule enteÍior.

CtÂt SULA qUARTA - Parâ tento. pessa a &nscrarer, na inteSra, o ato constitJtÍvo da referlda

ElRELI, com o teor sêgüintc:

pRcxlocoúo: 180993561 DB 30/11/20La. cóDroo DE vaRrFrcÀçÁo:
1180513{897. nrRE: 25500085865.
gE tBrJacox sERvrÇoa DE cot{glrrcÀçÍo B xsr,arrÍDrÀ BrslLr

t
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JT,CEP
x.rlr dl. látl.tlr v.Etur. v.ÀâÀclo

6tcrrrÁirÀ- ori !
,rofo DtágoÀ, oe/t2/2ota
rrr. !.d.r1 . !ü.Eov.br

À r[llal.d. á.t!. docuD.sto, .. lryr..ro, llcr .uJllio a coopÍov.çIo d. ru. rur.nuclat.atc no. r.rpêcrr.vo, por!.lr.
IÀtor!§alo aaua r.tp.ctlwo. có<Ugôa dc v.rtllcrClo

TRAT{§FOffÚAçÃO DE SOCIEDADf UMÍTADA PARA EMPRESA IilDNflDUAI. DE

RESPOÍISAEIUDADE UMÍÍADA. ENEU

uP rElEOii E SEnUçOS DC ÍrilJtrMíOiA EcoMÉnOO trDÂ

GilP& 1c9í.7sslÚ1{a
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ATO COIISITruI|VO OE TNA|TSFONMAçTO DE SOCIEDADT UMÍTADA PARA EMPRESA

II{DIVIÍX'AI DE RESPOTISABIUDADE UMÍTADA- EIREU

uPrELso(t sEnuços oc cotUluÍ{rc çÃo c ilutnMíu^ EmEu

CÍIP,: 10.5ar.rs!i/0úr{/r

cúUsUtA PRIMEIRA - DA ADMINIÍRAçÃO

o titular da empresa será o Sr. Ednaldo Gomcs Catíalcâm funior, o quãl emprêsa sêrá

admlnistrada e caberá dentÍê outras atribuições, â rêpÍBentâção ativa e passiva, iudiclal e

extrajudicial, dêsta ElRELl, sendo a responsabilldade do titular limitada âo capltal

lntêgrâlizâdo.

CúUSULA SEGUNDA - iIOME COMERCIAL

A empr€sa ghará sob o no?lE €mpresãriâl de UP IEIEOO SERVIç(E OC GdÚU'iICACIO E

MutflidDn EInEU êteá suâ sêdê e domicllio na Rua Amérlco Falcão ne 897- CentÍo - Lucêm

- PB - CEP: 5831$00, podendo, . quehuêr tempo, a critério de seü tituler, ebÍir ou êchar ftlials

êm quâlquêÍ pârte do tÊÍrltóÍio nacional.

cúUsUI.A TERcEIRA - oUETo SoCIAL

O objeto da empresa indivldual será a prestaSo de serviços de comunlceÉo mulümídla - SCM;

lnstalaÉo e manutenção elétrka; Pronedores de acesso às edes de comunicâções; outrâs

atividedês de telecomunicaçõG não especificadas antêriormentê; Salas de acesso à internet;
Repanção e mânutenÉo de outros objetos e ãUipâmêntos pêssoais ê domésticos não

especifi cados anteriormênte.

CúUSUIâ QUATTA - PRAZO DE DURÂçÃO

O prazo de durafo da empÍesa individual será por tempo indltêrmlnado. É garanüda a

contlnuidade da pessoa jurídica diame do imp€dimento por força maior ou impêdimento

temporário ou permanênte do titular, podendo a emprêsa ser elterede parâ atender uma nova

situeção,

CERTIAICO O RBCIISTRO BX 06/!2/20La 12:18 SOB !r. 25600085865
PRoTOCOLo! 180S93561 DE 30/11/2018. CóDrsO DB VARTFTCÀçÁo,
1180513{897. rIIiE: 25600085865.
ui rEr,Ecox sBBvrços DE coxuNrcÀçÂo E rdLTrüÍDrÀ arRELr

t
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JIJCEP
xarh d. aatlEÂ V.atur. V.atuclo

arcRltÁ!rÀ - oriÀ],
.roÃo DtÉEoÀ, 06/t2 /2oLB
xrl . !.4.. ltn . 9b . gov . br

À v.lidrd. al.rt. docu!.nto, .. Íqrr...o, !1c. .sj.Iro I coEDrov.çlo d. ,u. àut.Dtlcld.al. Do, r.rp.ctlvo. DorEâl..tlloEl,rllo ..u. r..p.ctlvo. cóallgo, d. w.li.llcrclo



cúUsUIÁ QUINTA . Do CAPITAT SOCIAT

O capital social é de RS 150.000,00 (Cento e cinquente mil reais), o qual está totalmente

integralizado em moeda corrente nacional do País.

cúusur-A sErÍA - Do ExERcÍcro soctAt

O término de cada exerdcio social seá encerrado em 31 de dezembro do ano clvil, com a

apresentação do balanço patrlmonlal e resultado econômko do ano fiscô|.

cúusurA sÉflMA - DA DEcrâRAçÃo

Declara o tltular da ElRELl, para os devldos fins e efeitos de direito, que o mesÍno não participa de

nenhume oúra empresa, pessoa iurídica dessa modalidade.

CúUSULA oITAvA - DA RESPoNSABILIDADE

A responsabilidade do titular é lhitada ao capital lntegelizado da empresa qrre será regida pelo

regime jurídico da empresa Limitade e supletivamente pêlâ lel dâ Socbdade Anônima.

cúUsUtA NoNA - Do FAIECIMENTo oU DA INCÂPACIDADE SUPERVENIENTE DO TrrulÂR

No caso de falecimento do tltular ou incapacidade supeÍveniente comprovada, a empresit

continuará oom os herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de concluído o inventárlo, no caso de

faleclmento, será feÍta altêraÉo com a inclusão do herdelro na emprGsa e, no caso de

lncapacídade, será lndicado pela família um representante legal na ocupará â condlção de titular.

Parágrafo Únlco:

No câso de d$intercsse por paÊe do herdelro ou representante legal em continuar es atividades

da empresa, os dlr€itos scÉo apurados em belanço csp€ciel a que se re,fere o 'capuf do
presente, serão pagos em moeda @rrente em 10 (dez) parcelas mensals, iguals e sucessivas,

vencendo . prlmeira apos 30 (trinta) dlas do levantamento do balanço especial e as demais nas

mesmas datas dos meses subs€guentes.

CERTIFICO o RBGI§IRo B\ o5/12/20].A 12:18 SoB N. 25600085865.
PRCToCOLO I 1S0893651 DE 30/!L/20LA. CóDrso Da VBRIFICÀçÍO:
1180513{897, NIrl: 256000ES865.
gp tEr.rcox slRvrços Da coüsrücÀçÂo ! xIr,ttEÍDrÀ ErRsr.r
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JTJCEP
ü.rll d. Pltlbr v.Dlurr V.nanclo

arcRtaIRrÀ- otRÀÍ,
JoÃo Dtg8oÀ, o6/Lz/2olg
xw. r.al..li.rb. gow.br

À vrlrdr'r' d'r!' docu!'nro' - ?[*3J'::":"]::::"t.;r:ili;:: â: :::,il::li:cr.i.d! aor r..pêcrivo. porrrl!.
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O titular declare sob as penas da lel, que não êstá impedido, por lei especial, e nem condenado ou
que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a adminístrâção desta

ElRELl, bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação cÍiminal, ou por se encontrar

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acêsso a cargos públícos ou

crime falimentar, de prevaricaçã0, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a êconomia

popular, contra o sistêma financeiro necional, contra normas de defesa de concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública ou a propriedade. ( Art 1.0f1, § te, CC/20021.

DO FORO

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

Fica elêito o Fórum da cidade de João Pessoa parâ serem resolvidas as dúvidas que se originarem
do presente instrumento de constituição de empresa individual de responsabilidade limitada, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assino o presente instrumento em 03 (três) vias
de i8ual teor.

João Pessoa,09 de Outubro de 2018.

Ednaldo Gomes lcante Junior

CPF: 009.894.484-36

Lu lippe dê tucêna Silva

CERTIFICo o RECIISIRo N 06/\2/ZOIA 12:18 §oB N. 25600085865.
PnolocoLo| 180893651 DE 30/1112018. CóDrsO DE VEÂrprCÀçÁo:
1lE0513{897, NrAa: 25600085E65.
u? tSt Bcox stRvrços Dr corsnrc çIo E rúur.arrÍDrÀ ariBr.r

JTJCEP
xrr1. cl. latllr! v.aturr v.D8Délo

alcrraÁrrÀ - oa!À!
.roÍ,o Dtggot, 06/L2/zols
{lv. r.d..lE.Db. gôv,br

ôúusuu orcrvrA - Do DESENpEDtMENTo

CPÍz108-14,5.2*78

,L
À vrlrdrd. il..!. docuD.ato, .. i!I,t..ro, ltêr.uj.lto I co@9rovrçlo al. .u. .u!.uttêld!d. ao. r..D.ctlwo, porr.1..

Iãlo.D.üdo ..u. !..D.ctlvo. cóAlgor d. v.rlttcrcto
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CERTIFICo o REGISTRO EA 06/L2/2OL8 12:18 SOB lI" 25600085865.
PROTOCOLO: 180893661 DB 30/LL/20L8. CóDIGO DB VERTFTCÀçãO:
118051311897. NIRE: 25600085865.
IrP TBLECOT SERVIÇOS DE COUITNICÀç.ÃO E MULTTMÍDIÀ EIRBLI

líârlâ d. Fát,lm. vcDtura Vcnânclo
SECRBTÁRIÀ.OERÀIJ

üo.fo DrsnoÀ, 06/r? /?ole
ur?. r.d..h.Db. gov.br

À v.Ildtd. dlrto docunonEo, .. lnprelrol !1c. .uj.lto I coaprovaçlo d. .ur rut.ntlcld.d. no, r..p.ctivor portri..
InÍonEardo r.ur raapôctlvor c6dlEor da v.rlllcrclo

6,rii: t.
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AUToDEcLARAçÃo DE EDtFtcAÇÃo oe "BAlxo Rlsco A"

Eu, EDNALDO GOilIES CAVALCANTE JUNIOR, CPF n" 009.894.484'36, OECI-ARO
para os devidos fins, que a ediÍicaÉo localizada em R AMERICO FALCAO, 897, '
CENTRO, na cidade dê LUCENA, registrada paÍa o empreendimento de razâo social

UP TELECOiI SERVICOS DE COíIIUNICACAO E MULTIMIOIA ElRELt, nome de
fantasia UP SERVICOS, CNPJ/CPF no 1O.t{7.755r000'1-64, registrada com CNAE , é
classificada como'BAIXO RISCO 4", nos moldes da Resoluçáo CGSIM No 5í' de 11

de junho de 2019, tendo como área conslruída 80 m2 (oitonta metrosl e 1 pavimento.
Porlanto, sou dispensado da necêssidade de quaasquer atos públicos de liberaÉo da
atividade econômica para esta edificaçáo, conforme inciso I do art. 30 da Lei Federal no

13.874, de 20 de selembro dê 2019 - lnsütui a Declereção dê Direitos de LibeÍdade
Econômica.

Lucena, 16 de janeiro de 2024.

ra do declarante
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CoNTRATO DE LOCAçÃO

os signatários, que contratam nas quaridades indicadas neste contrato, tem
entre si, aiustada a presente locação, mediante as seguintes cláusulas e
condiçóes:

LOCADORA

ELENILDA PoLlcARPo DE souzA couvErA, brasireira, maior. residente e
domiciliada a Rua Américo Falcão, 907, Centro, Lucena_pB. portadora da
carteira de identidade de no 'l .5s3.881 - zô via - ssp/pB e inscrila no cpF sob
o no 612.467.861-68.

LOCATARIO

EDNALDO GOMES CAVALCANTE JÚNIoR, brasileiro, maior, residente e
domiciliado a Rua Professor Artur Batisra, 39, Jaguaribe, João pessoa/pB.

Portador da carteira de identidade de no 2.244.g13 - ssp/pB e inscrito no cpF
sob o no 009.894 484-36.

Cláusula no 01 - OBJETO DA LOCAçÂO
Um imóvel em alvenaria e laje edificada em terreno próprio, situada a Rua
Américo Falcão, 897, Centro - Lucena/pB, contendo os seguintes cômodos: 03
quartos (sêndo um suíte),0í banheiro social, terraço, sala e cozinha, que será
utilizado para fins comerciais.

Cláusula n" 02 - VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO
O valor do aluguel mensal é de R$ 1.OOO,OO (hum mil reâis), devendo ser pago
até o dia 15 de cada mês a vencer, debitado em:

Banco ltaú Ag 6007 Cc 19628-7

Banco Nubank Ag 0001 Conta 19265236-1 Banco 260
Titular José Alexandre Policarpo de Souza Gouveia _ CpF 026.g22.644-9l .

O valor do mesmo será reajustado anualmente o valor de 10% sobre o valor
inicial da locação.

Lu-'
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Cláusula no 03 - PRAZO DE LOCAÇÃO

lnício do contrato 15 de dezembro 2019 com término em 1S de dezembro de

2024, podendo ser renovado medianle novo contrato.

Cláusula no 04 - TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS

Obriga-se o locatório além do aluguel mensal e satisfazer:

a) Ao pagamento, por sua conta exclusiva do consumo de água, luz e lpTU.

Cláusula n" 05 - OBRTGAçôES cERAtS

O Locatário declara ter procedido a vistoria do imóvel locado recebendo-o em
perfeito estado e obrigando-se:

a) Manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e

limpeza, para assim o restituir a Locadora, quando finda ou rescinda a

locação. correndo por conta exclusiva as despesas necessárias para esse
fim. notadamente, as que se referem a conservação de pinturas, portas

comuns, fechaduras, trincos, instalaçÕes elétricas, torneiras, aparelhos

sanitários. e quaisquer outras, inclusive obrigando-o a pinta-lo novamente

em sua desocupação, com lintas e cores iguais as existentes, fazendo
parte integrante do mesmo:

b) O inquilino está autorizado a fazer instalações, adaptaçÕes, obra ou

benÍeitoria, inclusive colocação de luminosos, placâs, letreiros e cartazes,
desde que com consulta prévia e autorização da LOCADORA:

c) Este contrato não poderá ser transferido, o imóvel não poderá ser
sublocado, cedido ou emprestado, sob qualquer pretexto e de igual forma
alterar a destinação da locação, não constituindo o decurso do tempo, por
si só, na demora da locadora reprimir a infraÉo, assentimento a mesma;

d) Deverá ser encaminhado a locadora todas as notificaçÕes, avisos ou
intimaçóes dos poderes públicos que forem entregues no imóvel, sob
pena de responder pelas multas, correçáo monetária e penalidades

decorrentes do atraso no pagamento ou satisfaçâo no cumprimento de
determinações por aqueles poderes;

e) No caso de qualquer obra, reforma ou adaptação, devidamente
autorizada pela LOCADORA e haverá indenizaçâo posterior
melhorias:

por tais

\



f) A facultar a locadora ou seu represêntante regar examinar ou visloriar o
imóvel sempre que for para tanto soricitado, bem como no caso do imóver
ser colocado à venda, permilir que o interessado visile-o;

g) Na enkega do imóvel. verificando-se infração por parte do Locatário, o
pagamento do aluguel deverá ser efetuado até a entÍega das chavesi

h) Findo o ptazo deste contrato, por ocasião da entrega das chaves, a
locadora mandará fazer uma vistoria no imóvel locado, afim de verificar
se o mesmo se acha nas condiçôes em que Íoi recebido pelo locatário.

CIáUSUIA NO 6 . RESC]SÃO CONTRATUAL

O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer momento, devendo
a parte que a soricitou avisar à outra com 30 (trinta) dias de antecedência e
com o pagamento de multa referente a 3 meses de aluguel do valor inicial
deste contrato (R$ 1.000,00).

No caso do objeto da locação vier a ser desapropriâdo pelos poderes
públicos, fiará o locatário e o locador, exonerados da multa.

Cláusula n. 07 - DO FORO

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes
elegem o foro da comarca de Lucena/pB

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento,
em duas vias de igual teor

Lucena/PB, '14 de Janeiro de 2020.

Locadora: ?,luoúL .(. p

Locatário

Sanliago Pereira
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Documento assinado com cenjficado digital êm conÍormidade
com a Medida Proüsória no 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do pÍograma Assinador Seero.

As oíientaçõês para instalar oAssinadoÍ Serpro e Íealizar a
validaçáo do documento digitalestão dispohlveis ern:
< httpJ ww.serpÍo.govbr/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.
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Prefeitura lfirnicipal de Lucena
Sêêrêter.ia de Receita lhrnicipal

STAT
06/021202a

F]CEÀ DO IMóVEL

Inscrição Imobihária:

Inscrição Anterior:

l .0002.006.01.0040.0000.6

02006004000m0 -275s6

lsequenciat:

l*"*..r",

1027556.8

PREDIAL

Endereço: AVAMERICO FALCAO, SN QuadraB Lote 12 - CENTRO - Lucena/?B - Cep: 58315400

Proprieúírio

CPF/CNPJ:

ELENILDA POLICARPO DE SOUZA GOUVEIA

612.467.861-68 ln--'il,

End. Correspondência: RUÂ AVEMDA AMERICO FALCAO, 897 - CENTRO - LUCENA/?B - Cep: 58315-000 - BRASIL

TestadaPrlncipal: 10,20

Área Cons Unidade: 141,95

lProfrrnddade
lrrmchat:

lÁrea Total Cons:

IÁree ao Terreno:

l"o,.u" Fictícia:

20,00

14t,95

2M,00

8,16

Água:

Parimentação:

Rede Elétrica:

Coleta Lixo:

SIM

NAO

SIM

COLETA
AITER.\ADA

de Esgoto: NÃO

NÃO

SIM

NÃO

Pluvieis:

Pública:

Limpeza Urbana:

Guias/Sarjetas:

Rede de Telefone:

Arborlzaçâo:

SIM

NÃO

NÃO

NÃO

Habite-se; lAn"c"".k"ç** Núm Paümentos:

SituaçÃo Quadra:

Pedologia:

FRENTE - I

NORMAL/ARGILOS
o-l

lTopog""fir:

lr,i.itu*eo,

PLANO - I

NÃOMTIRADO

Patrimônio Terreno: PRÓPRIO

Celçeda: NÃO

Utilização: Industrial

Estado Conservação: BOM - 1

Cobertura: LAJE

Encravado: NÃO

Coleta Seletiva: ttÃO

Imóvel CASA

@levrçâo): ALVENARTA

PARTICULAR

I

Liro NÃO

Padrllo Consfrutivo: NORMAL

Piso (Crracteríúica): TACO

Instalrçôo Srnlúrla: SEM INSTALAÇÔES

Fração ldeal: 1

IPTU: NORMAL li"'"" NORMAL Porte:

Processo Cadastro:

Proc Ult Alter:

Situaçâo Atual:

V Venal Terreno:

V0 (M'Terreno):

32.401,8s

0,00 (0,00)

Daúa Cadrstro:

Data Ult AIt: 30/0112023

Drtr Ult Lanç: 0210112024

V Venal Edificoção: 0,00

VU (M'Construçio): 0,00 (0,00)

llnsc Mercentil:

It.O""l Recadastrado: NÃo
I

IAIIq IPTU: 2,00

lv venal l,trat 32.401,85
I

IIPTU Sem Desconto: 648.M

Operador: MATHBUS BRENDO DÀ COSTÀ FERREIRA DaLat 06/02/2024 Hora: 12:48:32 Terminal: 768.0.'12.19



Prefeitura tfirnicipal de Lucena

Secretaria de Receita tthrnicipal

CERTIDÃO NEGJATI\IÀ DE DÉBITOS NO 2.466
IUPOSTO PREDIAL E TERRITORIÀI T'RBANO

CERTIFICO, em cumprj-mento ao despacho exarado no PROCESSO no 002466, datado de
06/02/2024, e de acordo con a legislação em vigor, que dos lançamentos existentes,
o imóve1 em questâo está regular com o Erário Municipal, até a presente data.

A Prefeitura Municipal de Lucena se reserva o direito de cobrar futuramente,
quaisquer dÍvidas que porventura venham a ser apuradas posteriormentê relativas ao
periodo a que se refere a presente certidão.

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na
Internet, no endereço https : / /www .1ucena. pb. qov. br,/

Local.ização Inscrição ImobiJ-iária
AV AMERfCO FALCAO, S/N Quadra B Lote 12
CENTRO - Lucena,/PB - Cep: 58315-000

1 . 0 0 0 2 . 0 0 6 . 0 r. . 0 0 4 0 . 0 0 0 0 . 6
Sequencial no 10275568
cPE 6L2.467.861-68

Proprietário CPF/CNPJ Natureza
ELENILDA POLICARPO D3 SOUZA GOUVEIÀ 61_2.467.861_-68 PREDIAL

Obserwações

Quadra B Lote 12

Esta CERTIDÃO é vá1ida pelo prazo de 60 (sessenta) diag.

Código de ValidaÇão: WQQK34L67

Lucena, 06 de fevereiro de 2024


